
DECRETO  Nº  51.394,  DE  6  DE  ABRIL  DE  2010 
Define vias públicas a serem priorizadas para a realização dos serviços de que trata 
o Decreto nº 50.917, de 13 de outubro de 2009. 
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Ficam definidas, para fins de priorização dos serviços de que trata o 
Decreto nº 50.917, de 13 de outubro de 2009, as vias públicas relacionadas no 
Anexo Único integrante deste decreto.  
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  6  de  abril  de  2010, 457º da 
fundação de São Paulo. 
GILBERTO KASSAB, PREFEITO 
RONALDO SOUZA CAMARGO, Secretário Municipal de Coordenação das 
Subprefeituras 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  6  de  abril  de  2010. 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal 
 



SUB VIA EXTENSÃO EM METROS TRECHO Área M²
VM Av. Moreira Guimarães 1.450,00 Toda a extensão 37.688,00
VM Rua Guimarães Passos 1.146,00 Rua Paula Ney até Rua Dona Brígida 10.314,00
VM Rua Oscar Porto 1.076,00 Toda a extensão 9.685,00
VM Rua Dr. Rafael de Barros 590,00 Toda a extensão 5.310,00
BT Rua Camargo 530,00 Av. Caxingui até Av. Vital Brasil 6.360,00

BT Rua Lucídio Marcondes de Souza 250,00 Rua Eldoro Lincoln Berlinck até Rua Padre 
João da Cunha 2.000,00

BT Rua MMDC 140,00 Rua Pirajussara até Rua Camargo 1.120,00

BT Rua Corgie Assad Abdala 1.285,00 Pça. Roberto Gomes Pedrosa até Av. 
Giovanni Gronchi 9.000,00

BT Av. Vital Brasil 1.200,00 Av. Eusébio Matoso até Av. Corifeu de 
Azevedo Marques 21.600,00

CL Rua Prof. Oscar Campiglia 962,00 Estrada do Campo Limpo até Rua Prof. João 
da Cunha Vasconcelos 7.700,00

CL Rua Lira Cearense 1.410,00 Av. Nossa Senhora do Bom Conselho até Rua 
Forte da Barra 16.500,00

SÉ Rua Piaui 1.223,00 Toda a extensão 11.007,00
SE Rua Inglez de Souza 627,00 Toda a extensão 6.897,00

SÉ Rua Pires da Mota 1.200,00 Largo Nossa Senhora da Conceição até Rua 
Apeninos 9.600,00

SÉ Alameda Eduardo Prado 1.000,00 Rua Aldino Bueno até Rua Barra Funda 9.000,00
SÉ Rua da Independência 1.250,00 Toda a extensão 12.650,00
SÉ Largo do Cambuci 518,00 Todo o entorno 5.180,00
SÉ Rua Bueno de Andrade 765,00 Toda a extensão 6.885,00

SÉ Rua Cesário Ramalho 810,00 Rua Teixeira Mendes até Rua Dona Ana Néri 7.290,00

MO Rua São Bernardo 895,00 Rua Santa Lúcia até Rua Severina 8.055,00

MO Rua Júlio de Castilho 1.110,00 Rua São Leopoldo até Av. Alvaro Ramos 9.547,00

MO Av. Dianópolis 1.963,00 Av. Prof.º Luiz Inácio de Anhaia Melo até Rua 
Barão de Monte Santo 22.434,00

MO Rua Nestor de Barros 350,00 Rua Monte Serrat até Rua Emília Marengo 3.500,00
MO Rua Visconde do Inhomirim 1.000,00 Rua Paes de Barros até Rua do Oratório 9.000,00
MO Rua Antônio Camardo 900,00 Toda a extensão 7.200,00
MO Rua Almirante Alexandrino 340,00 Toda a extensão 2.720,00
PI Rua Dr. Mário Ferraz 600,00 Toda a extensão 6.000,00
PI Rua Paes Leme 900,00 Rua Butantã ate Av. das Nações Unidas 9.000,00

PI Rua Natingui 1.489,00 Av. Pedroso de Moraes até Rua Djalma 
Coelho 14.890,00

PI Av. Pedroso de Moraes 1.000,00 Av. Prof.º Frederico Herman Júnior até Pça. 
Panamericana 17.000,00

PI Av. Antônio Batuirá 523,00 Toda a extensão 8.368,00

PI Praça Silveira Santos 200,00 Av. das Nações Unidas até Av. Antonio 
Batuirá 3.200,00

PE Rua São Severo 804,00 Toda a extensão 7.155,00

Anexo Único integrante do Decreto nº   51.394,  de    6   de     abril   de  2010

Etapa III - Recapeamento 2010 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUBPREFEITURAS

SUPERINTENDÊNCIA DAS USINAS DE ASFALTO



PE Rua Olho D'água do Borges 1.000,00 Toda a extensão 8.000,00

PE Rua Cel. Meireles 1.300,00 Av. Amador Bueno da Veiga até Av. Gov. 
Carvalho Pinto 15.600,00

VP Rua Batista Fergúsio 980,00 Av. Reverendo Simão Salém até Av. 
Reverendo Simão Salém 3.367,00

VP Rua José Jereissate 280,00 Rua Francisco Falconi até Rua Brumado de 
Minas 1.960,00

AF Rua Cantagalo 798,00 Rua Antonio de Barros ate Av. Conselheiro 
Carrão 10.054,00

AF Rua Comendador Gil Pinheiro 650,00 Toda a extensão 5.850,00
CS Av. João de Barros 515,00 Av. de Pinedo até Av. Robert Kennedy 5.150,00

PJ Entorno do Viaduto do Jaraguá 500,00
Rua Vicente Amato Sobrinho até passagem de 

nível - Trechos do Viaduto sobre os aterros 
armados.

4.500,00

TOTAL 35.529,00 TOTAL 378.336,00
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